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JUSTIFICATIVA
Trata-se de benefício justo e exequível dirigido à universalidade dos servidores públicos estaduais, medida
que implementa solução administrativa eficiente na gestão dos recursos humanos do Estado. Não se trata de
recursos extraídos da área da Saúde Pública, mas de verbas próprias da Gestão Pública.

JUNTE-SE

_________/_________/_________

FL Nº ___________

RGL

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

270

Inclua-se,onde couber, o seguinte artigo:
Artigo __ -  O Tesouro do Estado, nas próximas 04 (quatro) propostas orçamentárias anuais, proverá de
recursos, gradativamente, o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE), para
custeio e investimentos, até atingir o montante equivalente à somatória das contribuições individuais dos
servidores públicos contribuintes vinculados àquela instituição.
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